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§ 3º A remoção e o transporte deverão ser realizados preferencialmente em
horário de menor atividade das abelhas, quando os indivíduos permanecem em repouso,
sendo vedada a divisão de colônias.

§ 4º As colônias encontradas devem ser numeradas e datadas e suas entradas
registradas com fotografias georreferenciadas e com o local de realocação, os quais deverão
compor uma tabela com os dados, a ser encaminhada ao órgão ambiental competente.

§ 5º O órgão ambiental competente deverá receber uma tabela de dados por meio
de um relatório que informe:

I - a forma de realização da busca ativa das colônias de abelhas-nativas-sem-ferrão;
e

II - o número de colônias de abelhas-nativas-sem-ferrão encontradas, com os seus
respectivos registros fotográficos georreferenciados, datados com as respectivas localizações
de suas destinações.

Art. 6º A destinação correta das colônias de abelhas-nativas-sem-ferrão resgatadas
deverá ser realizada observando os seguintes critérios:

I - realocação prioritária em áreas de vegetação nativa adjacentes à área objeto da
autorização de supressão vegetal, preferencialmente dentro da respectiva propriedade, desde
que observada a área de ocorrência natural das espécies resgatadas;

II - na impossibilidade de realocação prioritária em áreas de vegetação nativa
adjacentes à área vegetal suprimida, dentro ou fora da respectiva propriedade, as colônias
deverão ser destinadas para áreas em estágio avançado de regeneração, considerando o
pertencimento à mesma fitofisionomia da área de origem, ou o mais similar possível, bem
como a permanência preferencialmente dentro dos limites geopolíticos do mesmo município
ou, não sendo possível, dentro do mesmo estado federado, respeitado o mesmo bioma;

III - as colônias de abelhas-nativas-sem-ferrão também poderão ser realocadas,
quando devidamente autorizado pelo órgão ambiental competente, para áreas protegidas, tais
como Terras Indígenas, Territórios Quilombolas ou Unidades de Conservação, desde que
tecnicamente viável e respeitadas as áreas de ocorrência natural das espécies; e

IV - na impossibilidade de realocação das colônias de abelhas-nativas-sem-ferrão
resgatadas em áreas de vegetação nativa ou em estado avançado de regeneração, essas
colônias poderão ser doadas, a critério do órgão ambiental competente, para meliponários
licenciados em cada bioma, bem como para jardins zoológicos, jardins botânicos ou outras
instituições de pesquisa e ensino, em cada região de ocorrência natural da espécie.

§ 1º O recebedor das colônias de abelhas-nativas-sem-ferrão será o responsável,
conforme as condições estabelecidas pelo órgão ambiental competente entre as opções de
destinação previstas nesta Resolução, pelo monitoramento dessas colônias por ao menos seis
meses, prorrogáveis por igual período a critério do órgão ambiental competente.

§ 2º O recebedor que, ao aceitar colônias de abelhas-nativas-sem-ferrão
resgatadas, ultrapassar o limite de quarenta e nove colônias deverá informar a sua nova
condição perante o órgão ambiental competente.

§ 3º O órgão competente observará os planos de ação nacionais e estaduais para
conservação de espécies ameaçadas de extinção de abelhas-nativas-sem-ferrão no processo
autorizativo de transporte e na destinação de colônias.

Art. 7º Para fins de constituição e registro de acervo científico, exemplares das
colônias de espécies de abelhas-nativas-sem-ferrão resgatadas poderão ser coletados, em
quantidade compatível com a preservação dessas colônias, e enviados para coleções
científicas, acompanhados das informações mencionadas no art. 5º, § 4º, desde que
observadas as normas pertinentes de coleta e transporte de material biológico.

§ 1º Em cumprimento ao caput, aquele que se comprometer com a coleta e o envio
de exemplares de colônias de abelhas-nativas-sem-ferrão resgatadas para depósito em
coleções científicas, mediante apresentação de termo de compromisso ao órgão ambiental
competente conforme o modelo constante do Anexo a esta Resolução, terá prioridade na
análise da solicitação de supressão vegetal.

§ 2º As instruções sobre como realizar a coleta e o acondicionamento dos
exemplares de colônias de abelhas-nativas-sem-ferrão resgatadas para depósito em coleções
científicas deverão ser obtidas diretamente com os especialistas pertencentes às instituições
responsáveis pelas coleções que receberão o material biológico coletado.

Art. 8º O órgão ambiental competente deverá expedir relatório anual consolidado
de acompanhamento do resgate de colônias de abelhas-nativas-sem-ferrão em áreas de
supressão de vegetação nativa, ao qual deverá ser dada publicidade anual na rede mundial de
computadores.

Parágrafo único. Os dados georreferenciados das colônias serão divulgados
mediante requerimento motivado ao órgão ambiental, vedado o anonimato.

Art. 9º O Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima submeterá ao Conama
uma Avaliação de Resultado Regulatório - ARR, nos termos do art. 13 do Decreto nº 10.411, de
30 de junho de 2020, sobre o cumprimento do disposto nesta Resolução com a finalidade de
contribuir para o seu aperfeiçoamento.

Art. 10. Aplicam-se a esta Resolução:
I - os arts. 26 e 27 da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012;
II - os arts. 1º e 3º da Lei nº 5.197, de 3 de janeiro de 1967;
III - o art. 11 da Lei nº 11.428, de 22 de dezembro de 2006;
IV - a Resolução Conama nº 496, de 19 de agosto de 2020; e
V - a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998.
Art. 11. Esta Resolução entra em vigor cento e oitenta dias após a data de

publicação.

JOÃO PAULO RIBEIRO CAPOBIANCO
Presidente do Conselho

ANEXO

MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO PARA COLETA E ENVIO DE EXEMPLARES DE
COLÔNIAS DE ABELHAS-NATIVAS-SEM-FERRÃO RESGATADAS A COLEÇÕES CIENTÍFICAS

O presente Termo de Compromisso, previsto pela Resolução Conama nº xxx, tem
por objeto a coleta e o envio de exemplares de abelhas-nativas-sem-ferrão das colônias
oriundas de resgate na área xxx, para a qual se solicita Autorização de Supressão de
Vegetação.

Declaro que entrei em contato com a instituição___________, representada
pelo(a) especialista, de quem obtive instruções sobre como realizar a coleta e o
acondicionamento dos exemplares que serão depositados na respectiva coleção científica,
conforme instruções repassadas em anexo.

O(A) responsável pela coleção científica compromete-se a atestar o depósito
realizado e a providenciar a listagem das espécies de abelhas-nativas-sem-ferrão associadas a
este depósito. Por fim, comprometo-me a repassar essas informações ao órgão ambiental
competente xxx, tão logo estejam disponíveis.,

- Área [indicar as informações que identificam essa área]
- Pessoa [dados para contato do solicitante da Autorização de Supressão de

Vegetação]
- Instituição [responsável pela coleção científica que receberá o material biológico

coletado, com endereço]
- Especialista [dados para contato, com assinatura comprovando ciência]
- Anexar instruções repassadas
- Local, data.

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 513, DE 7 DE ABRIL DE 2026

Reestrutura o Programa Nacional de Controle da
Qualidade do Ar.

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE, no uso das competências que lhe
confere a Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 6
de julho de 1990, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
02000.012159/2024-88, resolve:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Esta Resolução reestrutura o Programa Nacional de Controle da Qualidade

do Ar - Pronar, instituído pela Resolução Conama nº 5, de 15 de junho de 1989, e estabelecido
como um dos programas nacionais de controle de poluição, conforme definido pela Lei nº
14.850, de 2 de maio de 2024.

Art. 2º São objetivos do Pronar:
I - melhorar a qualidade do ar em todo o território nacional;
II - promover o atendimento aos padrões nacionais de qualidade do ar;
III - reduzir progressivamente as emissões e as concentrações de poluentes atmosféricos;
IV - evitar o comprometimento da qualidade do ar em áreas não degradadas e

recuperar aquelas com qualidade do ar degradada;

V - preservar a saúde pública, o bem-estar e a qualidade ambiental para as
presentes e futuras gerações;

VI - minimizar os danos à saúde da população e ao meio ambiente;
VII - integrar a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios nas ações de

planejamento, monitoramento e controle da poluição atmosférica;
VIII - limitar, em nível nacional, as emissões por tipologia de fontes e poluentes

prioritários, utilizando-se dos instrumentos previstos nesta Resolução;
IX - fomentar a inovação, a pesquisa e o desenvolvimento tecnológico na gestão da

qualidade do ar;
X - subsidiar instrumentos de planejamento urbanísticos e demais decisões que

impactam na qualidade do ar;
XI - assegurar o adequado monitoramento da qualidade do ar;
XII - assegurar o acesso amplo a dados e informações públicas atualizadas de

monitoramento e de gestão da qualidade do ar;
XIII - alinhar-se às políticas de combate à mudança do clima e de saúde pública, de

forma a maximizar os cobenefícios;
XIV - identificar e propor motivadamente o controle de emissões de fontes ainda

não controladas; e
XV - subsidiar os demais programas federais que impactam a qualidade do ar.
Art. 3º São instrumentos do Pronar:
I - os limites máximos de emissão;
II - os padrões nacionais de qualidade do ar;
III - o Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores -

Proconve;
IV - o Programa de Controle da Poluição do Ar por Motociclos e Veículos Similares

- Promot;
V - os programas de Inspeção e Manutenção de Veículos em Uso;
VI - a Rede Nacional de Monitoramento da Qualidade do Ar;
VII - o Sistema Nacional de Gestão da Qualidade do Ar;
VIII - as Regiões de Controle da Qualidade do Ar - RCQA;
IX - os inventários de emissões atmosféricas;
X - os planos de Gestão da Qualidade do Ar e os programas de controle de poluição

por fontes de emissão;
XI - os planos para Episódios Críticos de Poluição do Ar;
XII - a modelagem atmosférica;
XIII - o licenciamento ambiental; e
XIV - o manejo integrado do fogo.
CAPÍTULO II
DAS DEFINIÇÕES
Art. 4º Para efeito desta Resolução são adotadas as seguintes definições:
I - limites máximos de emissão: quantidade de poluentes atmosféricos permissível

de ser lançada por fontes de emissão atmosférica antropogênicas;
II - padrão de qualidade do ar: um dos instrumentos de gestão da qualidade do ar,

determinado como valor de concentração de um poluente específico na atmosfera, associado
a um intervalo de tempo de exposição, de modo a preservar o meio ambiente e a saúde da
população em relação aos riscos de danos causados pela poluição atmosférica;

III - poluente atmosférico: qualquer forma de matéria em quantidade,
concentração, tempo ou outras características, que torne ou possa tornar o ar impróprio ou
nocivo à saúde, inconveniente ao bem-estar público, danoso aos materiais, à fauna e à flora ou
prejudicial à segurança, ao uso e ao gozo da propriedade ou às atividades normais da
comunidade;

IV - fonte fixa: instalação ou equipamento, situado em local fixo, que emite
poluentes atmosféricos de forma pontual;

V - fonte móvel: veículo ou equipamento móvel que emite poluentes
atmosféricos;

VI - fonte difusa: fonte não pontual de poluentes atmosféricos, caracterizada por
ser esparsa e pela extensão de sua ocorrência;

VII - episódio crítico de poluição do ar: situação caracterizada pela ultrapassagem
de altas concentrações de poluentes na atmosfera em curto período de tempo, conforme
valores de concentração estabelecidos em normativa específica, resultante da ocorrência de
condições meteorológicas desfavoráveis à sua dispersão;

VIII - inventário de emissões de poluentes atmosféricos: conjunto de informações
sobre as emissões atmosféricas geradas por fontes ou grupos de fontes localizados em uma
área geográfica específica, em um intervalo de tempo definido;

IX - RCQA: subdivisão dos territórios estaduais e distrital para a gestão e controle da
qualidade do ar;

X - fontes de emissão atmosférica: quaisquer atividades ou processos oriundos de
causa natural ou antropogênica, por fontes fixas, móveis ou difusas, que resultem na liberação
de substâncias na atmosfera nas formas particulada, gasosa ou aerossol, acompanhadas ou não
de energia, capazes de causar alterações no ambiente atmosférico;

XI - gestão da qualidade do ar: conjunto de ações e de procedimentos realizados
por entidades públicas e privadas, com vistas à manutenção ou à recuperação da qualidade do
ar em determinada região;

XII - controle de emissões: processos, equipamentos ou sistemas destinados à
redução ou à prevenção da liberação de poluentes para a atmosfera;

XIII - cobenefícios: efeito positivo simultâneo que uma política ou medida dirigida
tanto ao combate às mudanças do clima quanto para o controle da qualidade do ar,
aumentando o benefício total para a sociedade, para a saúde pública e para o ambiente;

XIV - emissão atmosférica: liberação de poluentes na atmosfera em uma área
específica e em um período determinado a partir de fontes de poluentes atmosféricos;

XV - prevenção: ações e procedimentos para evitar ou reduzir a geração de
poluentes atmosféricos, de forma a eliminar ou diminuir a necessidade de uso de equipamento
de controle;

XVI - modelagem atmosférica: simulação numérica da dispersão e das reações
químicas dos poluentes atmosféricos, para determinar a variação temporal e espacial dos
poluentes na atmosfera;

XVII - monitoramento da qualidade do ar: acompanhamento da concentração de
poluentes no ambiente e dos parâmetros auxiliares; e

XVIII - Sistema Nacional de Gestão da Qualidade do Ar - MonitorAr: plataforma
digital gerenciada pelo Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima, que agrega e
disponibiliza dados e informações sobre qualidade do ar.

CAPÍTULO III
DOS LIMITES MÁXIMOS DE EMISSÃO
Art. 5º Compete ao Conama o estabelecimento de limites de emissão e medidas de

controle para os poluentes atmosféricos, para as fontes fixas, móveis e difusas, por meio de
resoluções específicas.

§ 1º Os limites a que se refere o caput deverão ser reavaliados periodicamente
visando à redução das emissões e das concentrações de poluentes atmosféricos.

§ 2º O atendimento aos limites máximos de emissão deverá ser verificado por meio
de determinação direta das concentrações, taxas ou fatores de emissão de poluentes em
dutos, chaminés ou pontos de emissão, mediante utilização de metodologia reconhecida por
norma técnica oficial ou, na sua ausência, de metodologia tecnicamente justificada e aceita
pelo órgão ambiental licenciador.

§ 3º A fixação de limites máximos de emissão levará em conta concomitantemente
o disposto no art. 10 da Lei nº 14.850, de 2 de maio de 2024:

I - as melhores práticas e tecnologias disponíveis, acessíveis e já desenvolvidas em
escala que permita sua aplicação prática;

II - a viabilidade técnica, econômica e financeira das práticas e das tecnologias
disponíveis;

III - o impacto ambiental decorrente da manutenção ou da substituição de
equipamentos, quando couber; e

IV - as informações técnicas fornecidas por fabricantes de equipamentos de
controle de poluição do ar e as mensurações de emissões efetuadas no País.

§ 4º A atualização dos limites de emissão de fontes móveis será definida no âmbito
do Programa de Inspeção e Manutenção de Veículos em Uso - I/M e dos programas de controle
de emissões Proconve e Promot.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Jussara Faria
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Art. 6º Os órgãos ambientais estaduais e o do Distrito Federal poderão, mediante
decisão técnica devidamente fundamentada, estabelecer limites máximos de emissão mais
restritivos do que os fixados em resoluções do Conama, sempre que as condições locais da área
de influência da fonte, a proteção da saúde pública ou o adequado gerenciamento da
qualidade do ar assim o exigirem.

Art. 7º Na ausência de norma nacional específica que disponha sobre limites
máximos de emissão para determinada tipologia de fonte ou poluente, os órgãos ambientais
poderão fixar tais limites no âmbito do licenciamento ambiental.

CAPÍTULO IV
DOS PADRÕES NACIONAIS DE QUALIDADE DO AR
Art. 8º Compete ao Conama o estabelecimento dos padrões nacionais de qualidade

do ar, conforme definido no art. 6º da Lei nº 14.850, de 2 de maio de 2024.
CAPÍTULO V
DOS PROGRAMAS DE CONTROLE DAS EMISSÕES VEICULARES PROCONVE,

PROMOT, DE I/M
Art. 9º O Proconve e o Promot são implementados em fases aprovadas

periodicamente pelo Conama e estabelecem limites máximos de emissão e procedimentos de
verificação mais restritivos, quando cabíveis, para os veículos a serem comercializados ou
importados para o Brasil.

Art. 10. Compete ao Conama o estabelecimento dos critérios para implantação de
Programas I/M, incluindo limites de emissão e procedimentos para a avaliação do estado de
manutenção de veículos em uso.

Art. 11. Fica instituído o Programa de Monitoramento de Emissões de Veículos em
Uso, com o objetivo de coletar dados sobre emissões em condições reais de circulação para
avaliar e aprimorar as políticas de controle de emissões veiculares.

Parágrafo único. O programa de que trata o caput deverá ser regulamentado e
implementado pelo Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima até dois anos após a
publicação desta Resolução.

CAPÍTULO VI
DA REDE NACIONAL DE MONITORAMENTO DA QUALIDADE DO AR E DO NÚCLEO DE

ESTAÇÕES ESTRATÉGICAS DE ACOMPANHAMENTO DA QUALIDADE DO AR
Art. 12. Os órgãos e instituições integrantes do Sisnama acompanharão o estado da

qualidade do ar, zelando pela adequada cobertura da rede de monitoramento e pela regular
disponibilidade de dados representativos da qualidade do ar em seus respectivos territórios.

Parágrafo único. O Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima promoverá a
integração dos planos e ações dos demais entes federativos, articulando a cooperação técnica,
científica e financeira com vistas à expansão da cobertura da Rede Nacional de Monitoramento
da Qualidade do Ar.

Art. 13. A Rede Nacional de Monitoramento da Qualidade do Ar é formada por
estações que compõem as redes de monitoramento dos órgãos e instituições integrantes do
Sisnama.

§ 1º As estações que compõem a Rede Nacional de Monitoramento da Qualidade
do Ar deverão utilizar métodos de medição da qualidade do ar de referência ou métodos
classificados como equivalentes, conforme indicado no Guia Técnico para o Monitoramento e a
Avaliação da Qualidade do Ar, previsto no art. 7º da Lei nº 14.850, de 2 de maio de 2024.

§ 2º Os órgãos integrantes do Sisnama poderão incluir estações complementares
para a Rede Nacional de Monitoramento da Qualidade do Ar.

§ 3º Compete ao Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima apoiar e
fomentar supletivamente a capacitação técnica para a operação, a integração e a consolidação
dos dados de monitoramento.

§ 4º As políticas de controle da qualidade do ar serão subsidiadas pelas
informações geradas pelas estações que compõem a Rede Nacional de Monitoramento da
Qualidade do Ar, e não somente por aquelas que integram o Núcleo de Estações Estratégicas
de Acompanhamento da Qualidade do Ar.

Art. 14. O Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima, em conjunto com os
órgãos ambientais estaduais e distrital, deverá estabelecer o Núcleo de Estações Estratégicas
de Acompanhamento da Qualidade do Ar como subconjunto qualificado da Rede Nacional de
Monitoramento da Qualidade do Ar, com o objetivo de assegurar a representatividade dos
dados e permitir o acompanhamento sistemático da evolução da qualidade do ar em âmbito
nacional.

§ 1º Os critérios para conformação do Núcleo de Estações Estratégicas de
Acompanhamento da Qualidade do Ar a que se refere o caput deverão ser estabelecidos no
Guia Técnico para o Monitoramento e Avaliação da Qualidade do Ar, no prazo de dezoito
meses, contado da entrada em vigor desta Resolução.

§ 2º Os órgãos ambientais estaduais e distrital deverão indicar as estações de
monitoramento e seus respectivos poluentes, que farão parte do Núcleo de Estações
Estratégicas de Acompanhamento da Qualidade do Ar, até seis meses após o estabelecimento
dos critérios para conformação do núcleo.

§ 3º O Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima deverá publicar a lista de
estações que compõem o Núcleo de Estações Estratégicas de Acompanhamento da Qualidade
do Ar e atualizá-la sempre que necessário.

§ 4º A implementação do Núcleo de Estações Estratégicas de acompanhamento da
qualidade do ar não interfere nas atribuições dos órgãos e instituições integrantes do Sisnama
relativas ao planejamento e à expansão da Rede Nacional de Monitoramento da Qualidade do
Ar nas localidades onde sua cobertura não for satisfatória, segundo critérios técnicos.

CAPÍTULO VII
DO SISTEMA NACIONAL DE GESTÃO DA QUALIDADE DO AR E DA DIVULGAÇÃO DE

DADOS E INFORMAÇÕES
Art. 15. Os órgãos e instituições integrantes do Sisnama deverão divulgar, em

página da internet e no Sistema Nacional de Gestão da Qualidade do Ar, resultados do
monitoramento, incluindo dados em tempo real e da série histórica, quando disponíveis.

§ 1º O órgão ambiental competente deverá exigir nos processos de licenciamento
ou de sua renovação, nos quais há obrigação do monitoramento contínuo e automático da
qualidade do ar, o envio dos dados de monitoramento gerados ao sistema de informações de
qualidade do ar existente no órgão ambiental ou, quando inexistente, ao Sistema Nacional de
Gestão da Qualidade do Ar.

§ 2º O órgão ambiental competente que possua sistema de informações de
qualidade do ar em operação deverá integrar seus dados ao Sistema Nacional de Gestão da
Qualidade do Ar até doze meses após a entrada em vigor desta Resolução.

§ 3º O Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima deverá disponibilizar
diretrizes técnicas e especificações de interoperabilidade, visando ao intercâmbio seguro de
informações entre as instituições responsáveis pelos dados a que se refere esta Resolução.

§ 4º Os órgãos responsáveis manterão instância permanente de diálogo técnico
destinada a tratar da padronização, consistência e integração dos dados, assegurada a adoção
das medidas corretivas necessárias à interoperabilidade.

CAPÍTULO VIII
DO ESTABELECIMENTO DAS REGIÕES DE CONTROLE DA QUALIDADE DO AR
Art. 16. As Regiões de Controle da Qualidade do Ar deverão ser estabelecidas pelos

Estados e Distrito Federal no âmbito dos respectivos Planos de Gestão da Qualidade do Ar.
Parágrafo único. Devem subsidiar os Estados e o Distrito Federal no

estabelecimento das regiões de controle da qualidade do ar, quando aplicáveis e sem prejuízo
de outras informações consideradas relevantes, as seguintes informações:

I - levantamento das fontes de emissão de poluentes por meio de inventários de
fontes de emissão;

II - densidade de empreendimentos instalados;
III - monitoramento da qualidade do ar e comparação dos resultados com os

padrões vigentes, quando disponíveis;
IV - registro de denúncias procedentes relacionadas à poluição atmosférica;
V - densidade populacional;
VI - estudos meteorológicos e modelagens da dispersão atmosférica, quando

disponíveis;
VII - topografia; e
VIII - ocorrência de incêndios florestais e queimadas.
CAPÍTULO IX
DOS INVENTÁRIOS DE EMISSÕES ATMOSFÉRICAS
Art. 17. O Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima deverá publicar e

manter atualizados, no prazo de dezoito meses a partir da entrada em vigor desta Resolução,
guias orientativos com diretrizes para a elaboração de:

I - inventários de emissões atmosféricas de fontes fixas; e
II - inventários de emissões atmosféricas de fontes móveis.
Parágrafo único. Os guias a que se refere o caput deverão ser elaborados em

conjunto com os órgãos ambientais estaduais e distrital.
Art. 18. Os inventários de emissões atmosféricas devem ser elaborados e

atualizados periodicamente pelos órgãos de meio ambiente da União, dos Estados e do Distrito
Fe d e r a l .

§ 1º O Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima deverá elaborar o
Inventário Nacional de Emissões Atmosféricas, até dois anos após a entrada em vigor desta
Resolução, e atualizá-lo a cada quatro anos.

§ 2º Os órgãos estaduais e distrital de meio ambiente deverão elaborar seus
inventários de emissões atmosféricas até três anos após publicação dos guias orientativos
previstos no art. 17 e atualizá-los a cada quatro anos.

§ 3º O conteúdo mínimo dos inventários de emissões atmosféricas deverá atender
ao disposto no art. 12 da Lei nº 14.850, de 2 de maio de 2024:

I - fontes de emissão atmosférica;
II - poluentes inventariados;
III - distribuição geográfica das emissões por regiões definidas pelo órgão ambiental

competente, consideradas as principais fontes de emissão;
IV - metodologia de estimativa de emissões; e
V - lacunas de informações identificadas no inventário e respectivas providências

para sua correção.
§ 4º Os Municípios contribuirão para elaboração do inventário estadual de

emissões atmosféricas com informações sobre a circulação de veículos em seus territórios e
outras fontes de emissão, quando demandados pelo órgão ambiental estadual.

§ 5º A metodologia e os dados utilizados para elaboração e estimativas de emissões
dos inventários deverão ter acesso público garantido.

CAPÍTULO X
DOS PLANOS DE GESTÃO DA QUALIDADE DO AR
Art. 19. O Plano Nacional de Gestão da Qualidade do Ar deverá atender ao disposto

no art. 14 da Lei nº 14.850, de 2 de maio de 2024.
§ 1º O plano a que se refere o caput deverá ter como conteúdo mínimo:
I - diagnóstico, incluídos a identificação das principais fontes de emissões

atmosféricas e os seus impactos para o meio ambiente e a saúde;
II - proposição de cenários;
III - metas e prazos para a execução dos programas, dos projetos e das ações, com

vistas ao atingimento dos padrões de qualidade do ar, de acordo com as diretrizes definidas
pelo Conama, que servirão como referência para os demais entes federativos;

IV - a identificação de fontes potenciais de financiamento e de mecanismos de
acesso a investimentos destinados à sua implementação; e

V - os mecanismos de acompanhamento e avaliação da implementação, da
aplicação de recursos e da efetividade das medidas previstas no Plano.

§ 2º O Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima elaborará o Plano
Nacional de Gestão da Qualidade do Ar, no prazo máximo de dois anos após a publicação do
Inventário Nacional de Emissões Atmosféricas, com vigência por prazo indeterminado e
perspectiva de duração de vinte anos, a ser atualizado a cada quatro anos.

Art. 20. O Plano de Gestão da Qualidade do Ar dos Estados e do Distrito Federal
deverá atender ao disposto no art. 16 da Lei nº 14.850, de 2 de maio de 2024.

§ 1º O Plano a que se refere o caput deverá ter como conteúdo mínimo:
I - diagnóstico, incluídos a identificação das principais fontes de emissões, os

respectivos poluentes atmosféricos e os seus impactos para o meio ambiente e a saúde;
II - abrangência geográfica e regiões a serem priorizadas;
III - proposição de cenários;
IV - indicação de padrões nacionais de qualidade do ar e, quando houver, padrões

estabelecidos em âmbito estadual ou distrital;
V - programas, projetos e ações, com as respectivas metas e prazos, com vistas ao

atingimento dos padrões de qualidade do ar;
VI - diretrizes para o planejamento e as demais atividades de gestão da qualidade

do ar, observadas as disposições estabelecidas em âmbito nacional e a legislação vigente;
VII - planejamento da implementação e da expansão da rede de monitoramento de

qualidade do ar com base na dispersão de poluentes atmosféricos e na escala pretendida para
as estações;

VIII - convergência com planos, programas, ações e metas definidos nos âmbitos
nacional e estadual ou distrital para o atendimento das políticas de mudanças climáticas;

IX - identificação de fontes potenciais de financiamento e de mecanismos de acesso
a investimentos destinados à sua implementação, inclusive e preferencialmente em regime de
cooperação interfederativa; e

X - mecanismos de acompanhamento e avaliação da implementação, da aplicação
de recursos e da efetividade das medidas previstas no Plano.

§ 2º Os órgãos ambientais estaduais e distrital deverão elaborar, no prazo máximo
de dois anos após a publicação do inventário estadual ou distrital de emissões de poluentes
atmosféricos, o Plano Estadual ou Distrital de Gestão da Qualidade do Ar, a ser atualizado a
cada quatro anos.

§ 3º Caberá aos Conselhos estaduais e distrital de meio ambiente a aprovação dos
planos dos seus respectivos Estados e do Distrito Federal.

§ 4º Os planos de controle de emissões atmosféricas previstos em regulamento já
existentes deverão ser compatibilizados e integrados com o respectivo plano de gestão da
qualidade do ar.

§ 5º Os planos estaduais e distrital de gestão da qualidade do ar fixarão metas
progressivas, visando à constituição e pleno funcionamento de uma rede de monitoramento
com cobertura capaz de atender minimamente às Regiões de Controle da Qualidade do Ar.

Art. 21. Nos Planos de Gestão de Qualidade do Ar estaduais e distrital deverá ser
incluída seção estabelecendo as RCQAs nos respectivos territórios, de acordo com os critérios
estabelecidos no art. 16 e no Guia Orientativo para Elaboração dos Planos Estaduais e Distrital
de Gestão da Qualidade do Ar.

Parágrafo único. O Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima, em conjunto
com os órgãos ambientais estaduais e distrital, deverá publicar o Guia Orientativo para
Elaboração dos Planos estaduais e distrital de Gestão da Qualidade do Ar em até dezoito meses
após a entrada em vigor desta Resolução, e atualizá-lo sempre que necessário.

Art. 22. Os Planos de Gestão da Qualidade do Ar devem ser elaborados em
consonância com o princípio da progressividade, na medida das capacidades institucionais,
técnicas e financeiras dos entes responsáveis.

CAPÍTULO XI
DOS PLANOS PARA EPISÓDIOS CRÍTICOS DE POLUIÇÃO DO AR
Art. 23. As diretrizes para a elaboração dos Planos para Episódios Críticos de

Poluição do Ar, assim como a lista de poluentes, concentrações e condições para declaração
desses episódios, deverão ser estabelecidas pelo Conama.

Parágrafo único. Os Planos para Episódios Críticos de Poluição do Ar deverão ser
elaborados pelos órgãos ambientais estaduais e distrital, em articulação com os demais órgãos
de governo, e níveis federativos.

CAPÍTULO XII
DOS RELATÓRIOS ANUAIS DE QUALIDADE DO AR
Art. 24. O Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima elaborará relatório

anual de avaliação da qualidade do ar e o apresentará na última reunião ordinária anual do
Conama.

§ 1º O relatório de que trata o caput será elaborado com base nas informações
disponibilizadas nos Relatórios de Avaliação da Qualidade do Ar estaduais e distrital,
estabelecidos no art. 7º da Lei nº 14.850, de 2 de maio de 2024, na consulta direta aos órgãos
ambientais estaduais e distrital e nos dados do Sistema Nacional de Gestão da Qualidade do
Ar.

§ 2º O relatório de que trata o caput avaliará também o progresso dos estados no
atingimento do planejado quanto à implementação ou à expansão da rede de monitoramento
de qualidade do ar, conforme o art. 20, § 1º, inciso VII, bem como indicará as ações federais,
em andamento ou programadas, para atenuar as disparidades verificadas na implementação
da rede de monitoramento da qualidade do ar em nível nacional.
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Art. 25. Os relatórios estaduais e distrital de que trata o art. 7º da Lei nº 14.850, de
2 de maio de 2024, devem ser elaborados anualmente e devem conter os dados de
monitoramento, a evolução da qualidade do ar e o resumo executivo, de forma objetiva e
didática, com informações redigidas em linguagem acessível, garantindo sua publicidade.

§ 1º O Guia de Monitoramento e Avaliação da Qualidade do Ar deverá trazer o
conteúdo mínimo para o relatório de avaliação da qualidade do ar.

§ 2º Os relatórios estabelecidos no caput devem ser publicados até o mês de
setembro de cada ano, referente ao exercício do ano anterior.

CAPÍTULO XIII
DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Art. 26. Com o objetivo de minimizar os impactos à qualidade do ar no

licenciamento ambiental de empreendimentos com fontes de emissões atmosféricas, deverão
ser observados os seguintes critérios:

I - os limites de emissão para estas fontes, em conformidade com a legislação
pertinente;

II - o atendimento dos padrões de qualidade do ar vigentes; e
III - os procedimentos nos Planos de Controle aplicáveis para o local onde o

empreendimento será instalado.
§ 1º Em áreas que não atendam aos padrões de qualidade do ar vigentes, o órgão

ambiental licenciador deverá, quando possível e mediante justificativa técnica, exigir a
apresentação de medidas de controle de emissões atmosféricas adicionais.

§ 2º O órgão ambiental licenciador poderá indeferir o pedido de licença ambiental
caso constate, com base nas informações apresentadas e em outros dados disponíveis, o
potencial do empreendimento ou da atividade de causar o não atendimento aos padrões de
qualidade do ar vigentes.

Art. 27. Nos casos em que se exigir a elaboração de prévio Estudo de Impacto
Ambiental e Relatório de Impacto sobre o Meio Ambiente - EIA/RIMA, em função dos impactos
na qualidade do ar, neste estudo deverá, minimamente, constar:

I - diagnóstico ambiental da área de influência do projeto, com análise baseada
em:

a) dados oficiais de monitoramento da qualidade do ar, quando houver
disponibilidade;

b) informações disponíveis nos Planos de Gestão da Qualidade do Ar e nos
Relatórios de Avaliação da Qualidade do Ar; e

c) outros dados e informações cabíveis;
II - estudo de dispersão atmosférica para cada poluente atmosférico emitido que

possua padrão de qualidade do ar, ou outros poluentes a critério dos órgãos ambientais,
devendo ser considerados também neste estudo os receptores mais próximos;

III - análise dos impactos ambientais do projeto e de suas alternativas;
IV - definição e detalhamento das medidas mitigadoras dos impactos negativos

sobre a qualidade do ar na área de influência do projeto, especificando os processos,
equipamentos e sistemas a serem implementados para o controle das emissões de poluentes
atmosféricos, considerados os requisitos técnicos previstos no art. 10 da Lei nº 14.850, de 2 de
maio de 2024; e

V - elaboração do programa de acompanhamento e monitoramento das emissões
atmosféricas, facultando-se ao órgão licenciador, em caso de potencial significativa degradação
da qualidade do ar, exigir do empreendedor a realização de medições da qualidade do ar na
área de influência do projeto.

Art. 28. Nos processos de licenciamento ambiental que não demandem a
elaboração de EIA/RIMA, o empreendedor deverá apresentar nos estudos ambientais que lhe
forem exigidos, a critério do órgão licenciador, pelo menos as seguintes informações:

I - estimativa da carga de poluentes atmosféricos a serem emitidos pelo
empreendimento ou atividade;

II - equipamentos de controle das emissões que serão instalados ou outras medidas
de processo produtivo, de igual eficiência, que minimizem as potenciais emissões atmosféricas;
e

III - elaboração do programa de acompanhamento e monitoramento das emissões
atmosféricas.

§ 1º Podem ser isentas dos requisitos a que se referem o caput, a critério do órgão
ambiental, as atividades consideradas de baixo potencial de emissão ou localizadas em regiões
isoladas, conforme definições do Guia Orientativo para o Licenciamento Ambiental de Fontes
de Poluição do Ar.

§ 2º Até a publicação do Guia Orientativo para o Licenciamento Ambiental de
Fontes de Poluição do Ar, faculta-se ao órgão ambiental competente a possibilidade de isentar
o empreendedor dos requisitos a que se referem o caput para as atividades consideradas de
baixo potencial de emissão ou localizadas em regiões isoladas.

Art. 29. O órgão ambiental competente deverá exigir, nos processos de obtenção
de licença ambiental ou suas renovações, sempre que aplicável, que o empreendedor forneça
dados para a composição dos inventários estaduais de emissões atmosféricas.

Art. 30. O Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima, em conjunto com os
órgãos ambientais estaduais e distrital, deverá publicar o Guia Orientativo para o
Licenciamento Ambiental de Fontes de Poluição do Ar até dezoito meses após a entrada em
vigor desta Resolução, e atualizá-lo sempre que necessário.

CAPÍTULO XIV
DO COMPARTILHAMENTO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS
Art. 31. O Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima deverá realizar

seminário técnico, no mínimo a cada dois anos, com os órgãos do Sistema Nacional do Meio
Ambiente - Sisnama, para discutir temas afetos à gestão da qualidade do ar, com os seguintes
objetivos:

I - troca de experiências;
II - orientações sobre a aplicação das normas e guias técnicos;
III - atualização do cenário nacional; e
IV - atendimento à legislação nacional de qualidade do ar.
Art. 32. O Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima deverá disponibilizar

e manter atualizado o Sistema Nacional de Gestão da Qualidade do Ar como repositório
eletrônico de informações técnicas referentes à gestão da qualidade do ar requeridas neste
Pronar.

Parágrafo único. Os órgãos ambientais estaduais e distrital, e facultativamente os
municipais, devem disponibilizar suas publicações e informações relativas à qualidade do ar no
repositório de que trata o caput, incluindo relatórios de qualidade do ar, inventários de
emissões e planos de gestão, até seis meses após sua publicação.

CAPÍTULO XV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 33. O Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima, em articulação com

os demais órgãos do Sisnama, é responsável pela coordenação do Pronar.
Art. 34. O Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima, em articulação com

os demais órgãos do Sisnama, deve:
I - apoiar a formulação de programas e projetos nos Estados; e
II - promover a capacitação de recursos humanos.
Art. 35. Ficam revogados:
I - a Resolução Conama nº 5, de 15 de junho de 1989; e
II - o art. 9º e o Anexo II da Resolução Conama nº 491, de 19 de novembro de

2018.
Art. 36. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO PAULO RIBEIRO CAPOBIANCO
Presidente do Conselho

CONSELHO NACIONAL DOS POVOS E COMUNIDADES TRADICIONAIS
RESOLUÇÃO Nº 3, DE 26 DE MARÇO DE 2026

O Presidente do CONSELHO NACIONAL DE POVOS E COMUNIDADES
TRADICIONAIS - CNPCT, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 8º,
inciso V, do Decreto nº 8.750, de 09 de maio de 2016 e do art.16, inciso V, do
Regimento Interno do CNPCT, Resolução nº 03, de 9 de dezembro de 2024, e tendo em
vista o que consta no Processo Administrativo nº 02000.002148/2026-51, resolve:

Art. 1º Fica instituído o Grupo de Trabalho - GT para proposição, pelo
Conselho Nacional dos Povos e Comunidades Tradicionais - CNPCT, de diretrizes e
orientações para reconhecimento de segmentos de povos e comunidades
tradicionais.

Art. 2º O Grupo de Trabalho será composto por:
I - representantes dos segmentos dos Povos e Comunidades Tradicionais:
a) representante do segmento dos Povos e Comunidades de Terreiro/Povos

e Comunidades de Matriz Africana, que o coordenará;
b) representante do segmento das Retireiros do Araguaia;
c) representante do segmento dos Extrativistas Costeiros e Marinhos;
d) representante do segmento dos Povos Ciganos.

II - representantes dos órgãos de governo:
a) representante do Instituto Chico Mendes de Conservação Ambiental -

ICMBio;
b) representante do Ministério da Cultura - MinC;
c) representante do Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura

Familiar - MDA;
d) representante do Meio Ambiente e Mudança do Clima - MMA.
§ 1º Cada membro do Grupo de Trabalho terá um suplente, que o

substituirá em suas ausências e impedimentos.
§ 2º A Coordenação do Grupo de Trabalho poderá convidar representantes

de outros órgãos e entidades, públicos ou privados, e da sociedade civil, para
participarem de suas reuniões, sem direito a voto, bem como especialistas para emitir
pareceres sobre assuntos específicos e prestar informações.

§ 3º A Secretaria-Executiva do Grupo de Trabalho, órgão de apoio técnico e
administrativo, será exercida pela Secretaria Nacional de Povos e Comunidades
Tradicionais e Desenvolvimento Rural Sustentável do Ministério do Meio Ambiente e
Mudança do Clima - SNPCT/MMA.

Art. 2º O Grupo de Trabalho terá como finalidade promover o debate
necessário para a definição de diretrizes e instrumentos para o reconhecimento dos
grupos e segmentos de povos e comunidades tradicionais, respeitando sua identidade
coletiva, territorial e autodeterminação, devendo considerar acordos internacionais,
como a OIT 169, e a legislação vigente.

Parágrafo único. O produto a ser entregue pelo Grupo de Trabalho será um
relatório final dos trabalhos, com proposição de instrumento normativo ou nota técnica
que forneça diretrizes e subsídios para formulação de políticas e atuação dos órgãos
governamentais com atribuições legais e institucionais sobre o tema.

Art. 3º As reuniões dos Grupos de Trabalho terão periodicidade mensal e
serão realizadas, prioritariamente, de forma virtual ou híbrida.

Art. 4º As reuniões ordinárias e extraordinárias do Grupo de Trabalho serão
convocadas pela coordenação do GT por mensagem eletrônica.

Art. 5º O quórum de reunião e de aprovação do Grupo de Trabalho será de
maioria simples.

Art. 6º O Grupo de Trabalho terá cento e oitenta dias para entrega do
produto, contados a partir da data de sua primeira reunião. Parágrafo único. O
resultado do Grupo de Trabalho será apresentado ao plenário do Conselho Nacional dos
Povos e Comunidades Tradicionais - CNPCT, para sua aprovação e posterior
apresentação e análise do Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima, para os
devidos encaminhamentos.

Art. 7º A participação nos Grupos de Trabalho será considerada prestação de
serviço público relevante, não remunerada.

Art. 8º Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação da presente
Resolução serão dirimidos pela presidência do Conselho Nacional dos Povos e
Comunidades Tradicionais - CNPCT.

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

SAMUEL LEITE

Ministério de Minas e Energia

SECRETARIA NACIONAL DE PETRÓLEO, GÁS NATURAL
E BIOCOMBUSTÍVEIS

PORTARIA SNPGB/MME Nº 216, DE 7 DE ABRIL DE 2026

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS DO
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência outorgada pelo art. 1º, inciso I da
Portaria nº 681/GM/MME, de 22 de agosto de 2022, tendo em vista o disposto no art. 6º do
Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, no art. 4º da Portaria Normativa nº 19/GM/MME, de
16 de agosto de 2021, e o que consta do Processo nº 48610.200064/2026-02, resolve:

Art. 1º Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI do projeto "USINA 1 - CERQUEIRA CESAR", no
Município de Cerqueira César, Estado de São Paulo, de titularidade da empresa GAS DA
FAZENDA PARTICIPACOES LTDA., inscrita no CNPJ/MF nº 52.180.689/0001-87, detalhado no
Anexo à presente Portaria.

Parágrafo único. O projeto de que trata o caput é alcançado pelo art. 1º, § 1º, inciso
V, da Portaria Normativa nº 19/GM/MME, de 16 de agosto de 2021.

Art. 2º As estimativas dos investimentos têm por base o mês anterior à data de
apresentação do requerimento e são de exclusiva responsabilidade da GAS DA FA Z E N DA
PARTICIPACOES LTDA., cuja razoabilidade foi atestada pela Agência Nacional do Petróleo, Gás
Natural e Biocombustíveis - ANP.

Art. 3º Alterações técnicas ou de titularidade do projeto de que trata esta Portaria,
autorizadas pela ANP ou pelo Ministério de Minas e Energia e que não impliquem a
descaracterização do empreendimento, não ensejarão a publicação de nova Portaria de
enquadramento no REIDI.

Art. 4º A GAS DA FAZENDA PARTICIPACOES LTDA. deverá informar à Secretaria
Especial da Receita Federal do Brasil - RFB, a entrada em operação do projeto enquadrado na
forma aprovada nesta Portaria, mediante a entrega de cópia da Autorização de Operação ou
documento equivalente emitido pela ANP, no prazo de até trinta dias de sua emissão.

Art. 5º A ANP informará, tempestivamente, ao Ministério de Minas e Energia e à
RFB, a ocorrência de situações que evidenciem a não implementação do projeto enquadrado
na forma aprovada nesta Portaria.

Art. 6º A habilitação do projeto no REIDI e o cancelamento da habilitação deverão
ser requeridos à RFB.

Art. 7º A GAS DA FAZENDA PARTICIPACOES LTDA. deverá observar, no que couber,
as disposições constantes na Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, no Decreto nº 6.144, de 3
de julho de 2007, na Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, e nº 1.307, de 27
de dezembro de 2012, na Portaria Normativa nº 19/GM/MME, de 16 de agosto de 2021, e na
legislação e normas vigentes e supervenientes, sujeitando-se às penalidades legais, inclusive
aquelas previstas nos arts. 9º e 14, do Decreto nº 6.144, de 2007, sujeitas à fiscalização da
RFB.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RENATO CABRAL DIAS DUTRA

ANEXO

. .MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

. .INFORMAÇÕES DO PROJETO DE ENQUADRAMENTO NO REIDI - REGIME ESPECIAL DE INCENTIVOS PARA O DESENVOLVIMENTO DA
I N F R A ES T R U T U R A

. .PESSOA JURÍDICA TITULAR DO PROJETO

. .Nome Empresarial: GAS DA FAZENDA PARTICIPACOES LTDA .CNPJ: 52.180.689/0001-87

. .DADOS DO PROJETO

. .Nome do Projeto: .USINA 1 - CERQUEIRA CESAR

. .Descrição do Projeto .Implantação de usina para produção de biometano a partir do biogás oriundo de dejetos suínos e aviários,
com aproveitamento energético e geração de biofertilizantes, utilizando biodigestão anaeróbia em lagoas
cobertas no modelo canadense em PEAD, com capacidade de 65.000 Nm³/dia de biometano.

. .Número e data do ato de
outorga de autorização,
emitido pela ANP

.Ofício nº 156/2026/SPC-CAT/SPC/ANP-RJ-e
Data: 11/02/2026

. .Período de Execução .De 16/08/2025 a 10/02/2027

. .Localidade do Projeto
[Município(s)/UF(s)]

.Cerqueira César - SP

. .REPRESENTANTE, RESPONSÁVEL TÉCNICO E CONTADOR DA PESSOA JURÍDICA

. .Representante legal: Leone Vinicius Furlanetto .CPF: 003.XXX.XXX-47

. .Responsável legal: Helmut José Ferraz Fladt .CPF: 093.XXX.XXX-24

. .Responsável técnico: Gustavo Micheletto Lima .CPF: 297.XXX.XXX-96

. .Técnico Contábil: Camila Pinheiro .CPF: 266.XXX.XXX-94

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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